
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIIMBE

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAN'10
DE T5 DE FEVEREIRO DE 2023

Concede gratiÍicação por
representâção e dá outras
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais notadamente de acordo com os artigos 79 e 105, ambos da Lei
Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. lr Conceder à servidora ALESSANDRA SANTOS MORAES,
CPF/MF 975.202.845-49 e RG n' 0f4432838 - SSP/SE, ocupante do cargo de comissão

símbolo CC-3, de DIRETORA DE DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, gratificação por repÍesentação.

Art.2"- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3'- Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA. CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CT]MBE(SE), EM I5 DE
FEVEREIRO D8,2023.
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